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DOUTRINA 

 

 

GRUPO DE EMPRESA E FUNDOS DE 

INVESTIMENTOS. 

 
Não se configura grupo de empresa 
quando dois fundos de investimentos são 

administrados pelo mesmo gestor porque 
cada um tem investidores individuais 
diferentes. 

A natureza jurídica do fundo é a de 
condomínio, razão pela qual se há 
problemas de responsabilidade, caberia 

aos respectivos condôminos. 
Assim, uma empresa que recebe 

investimentos de um fundo com este não 
se identifica para o fim de o fundo 
responder por débitos trabalhistas. 

 
AMAURI MASCARO NASCIMENTO 

 
 

JURISPRUDÊNCIA 

  
 

1. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA - 
DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS - ORDEM 

DA EXECUÇÃO. 

 
“Em razão do princípio de que a pessoa 
jurídica possui personalidade jurídica 

distinta e autônoma em relação aos 
sócios que a compõem, o exaurimento 

patrimonial em relação à devedora 
principal autoriza o imediato 
prosseguimento da execução em relação 

à devedora subsidiária, todas na 
qualidade de pessoa jurídica. A execução 
processa-se primeiramente em relação à 

pessoa jurídica, observando-se a 
subsidiariedade nessa condição. Somente 

quando esgotados os meios de execução 
perante a pessoa jurídica (seja devedora 
principal ou subsidiária), é que há 

autorização legal para que os bens dos 
sócios sejam excutidos, observada 
também a ordem de subsidiariedade 

(artigo 596, caput, do CPC). A 
condenação subsidiária da pessoa 

jurídica baseia-se no fato de que se 
beneficiou direta e imediatamente do 
serviço prestado, para consecução de seu 

objeto social, como empresa, devendo, 
portanto, responder pelos débitos 

trabalhistas respectivos e somente na 
impossibilidade é que se procede à 
desconsideração da personalidade 

jurídica da devedora principal.” (TRT/SP - 
00185200737302000 - AP - Ac. 4ªT 
20090261032 - Rel. Paulo Augusto 

Camara - DOE 28/04/2009) 
 

 

2. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO 
SUPERIOR AO VALOR PEDIDO NA 

INICIAL. POSSIBILIDADE. 

 
“Ao arbitrar o valor da indenização do 

dano moral não está o juiz limitado pela 
quantia sugerida pela Autora, podendo a 
seu arbítrio fixar o valor da indenização, 

observando critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, haja vista a natureza 
e peculiaridade do bem jurídico 

protegido. Recurso patronal a que se 
nega provimento, no aspecto.” (TRT/SP - 

00727200842102005 - RS - Ac. 5ªT 
20090102945 - Rel. Anelia Li Chum - 
DOE 20/03/2009)   

 
 

3. GARANTIA DE EMPREGO DA 
GESTANTE. DEMORA NA 

PROPOSITURA DA AÇÃO. 
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“No caso de a empregada deixar terminar 
o período de garantia de emprego e só 
depois ajuizar a ação, penso que não faz 

jus nem a reintegração, muito menos a 
indenização, pois o seu ato impediu o 
empregador de reintegrá-la no emprego, 

mostrando o seu desinteresse em voltar a 
trabalhar na empresa. O direito previsto 

na Constituição é ao emprego e não à 
indenização.” (TRT/SP - 
01686200701102003 - RO - Ac. 8ªT 

20090183562 - Rel. Sergio Pinto Martins 
- DOE 24/03/2009) 

 
 

4. ACUSAÇÃO INFUNDADA DE FURTO. 

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO 

 
“A divulgação leviana no ambiente de 

trabalho da prática de furto 
supostamente cometido pelo empregado, 
e que resulte numa condenação sumária 

e despida de provas, inclusive com a 
condução do acusado à delegacia de 
polícia e o registro de boletim de 

ocorrência, merece inteiro repúdio, à 
vista do risco ao qual expõe o que há de 

mais valioso para o trabalhador, a sua 
credibilidade e não apenas sob o aspecto 
pessoal, mas também no profissional. É 

de extrema relevância que o empregador 
concilie o legítimo interesse na defesa 
patrimonial ao indispensável respeito à 

honra, à integridade e à imagem do 
trabalhador arduamente conquistadas, 

impassível, portanto, de sofrer os 
nefastos efeitos da atuação patronal em 
total afronta aos limites de civilidade. 

Nesse contexto, a indenização deve 
configurar impedimento à perpetuação de 

comportamentos tirânicos que 
extrapolam os contornos do 
profissionalismo, enquanto atuam como 

empregadores ou representantes destes, 
assim como, de compensação pela dor 
moral suportada. É certo que as dores 

experimentadas em face de uma lesão de 
tal natureza ensejam a devida reparação, 
de forma que a indenização decorrente da 

responsabilização por danos causados 
(materiais ou morais) pressupõe a 
existência concomitante do trinômio 

conduta (comissiva/omissiva), dano 
(resultado negativo) e nexo de 

causalidade, imprescindível para efeito de 
condenação. 2. MULTA DO ARTIGO 467 
DA CLT. JUSTA CAUSA AFASTADA. NÃO 

APLICÁVEL. O dispositivo legal em 
referência é de extrema clareza ao 

condicionar o pagamento das verbas 
rescisórias majoradas pelo acréscimo de 
50%, à inexistência de controvérsia. Em 

outras palavras, para que o trabalhador 
faça jus ao recebimento da multa em 
apreço é imprescindível que hajam verbas 

rescisórias incontroversas. A discussão 
acerca da legitimidade da justa causa 

aplicada torna evidentemente 
controvertido o direito às parcelas 
pertinentes à modalidade de ruptura 

contratual por iniciativa do empregador e 
afasta a aplicação da penalidade 

prevista.” (TRT/SP - 
00424200448202009 - RO - Ac. 4ªT 
20090261121 - Rel. Paulo Augusto 

Camara - DOE 28/04/2009) . 
  
 

5. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/90. 
ESCRITURAÇÃO PÚBLICA. 
DESNECESSIDADE. 

 

“A impenhorabilidade do bem de família 
está restrita ao imóvel residencial próprio 
do casal ou da entidade familiar (art. 1º 

da Lei nº 8.009/90), considerando-se 
como residência o único imóvel utilizado 

pelo casal ou pela entidade familiar para 
moradia permanente (art. 5º da Lei nº 
8.009/90). Ressalte-se que a exigência de 

escritura pública com vistas a identificar 
o bem de família refere-se apenas ao bem 



Boletim Mascaro         São Paulo, Maio de 2009. 

          5   

de família voluntário. A necessidade de 
inscrição está condicionada à volição dos 
proprietários de vários imóveis utilizados 

como residência, com o fito de evitar que 
a constrição recaia sobre o bem de menor 
valor, nos termos do artigo 1.711 do 

Código Civil.” (TRT/SP - 
01793200720202007 - AP - Ac. 8ªT 

20090185123 - Rel. Rovirso Aparecido 
Boldo - DOE 24/03/2009)  
 

 

6. JORNADA DE 12 X 36. PACTUAÇÃO 
EM CONVENÇÃO COLETIVA. 

OBSERVÂNCIA DA DURAÇÃO 

SEMANAL DE 44 HORAS. VALIDADE. 

 

“Diferentemente do artigo 59 da CLT, a 
norma do inciso XIII do artigo 7º da Carta 

Magna não impõe limites ao excedimento 
da jornada legal de oito horas, deixando a 
critério dos protagonistas das relações 

coletivas de trabalho estabelecerem 
regime especial de compensação que 
melhor atenda às peculiaridades das 

respectivas atividades profissional e 
econômica. II  - Efetivamente, enquanto o 

artigo 59 da CLT cuida de acordo de 
compensação firmado entre o empregado 
e o empregador, caso em que a jornada 

diária não pode exceder a 10 horas, o 
inciso XIII do artigo 7º da Constituição 
cuida de regime especial de compensação 

da jornada de trabalho, em que essa pode 
eventualmente exceder aquele limite 

diário, desde que, ao fim e ao cabo, não 
seja ultrapassada a duração semanal de 
quarenta e quatro horas, tendo por norte 

a norma do inciso XXVI daquele artigo, 
pela qual o Constituinte de 88 elevou a 

patamar constitucional a supremacia da 
vontade coletiva privada. Nesse mesmo 
sentido, precedentes da SBDI-I desta 

Corte.  III    Recurso não conhecido.” (TST 
- RR - 3154/2000-063-02-00 – 4ª Turma 

– Relator MINISTRO BARROS 
LEVENHAGEN - DJ - 11/04/2008). 
 

 

7. NORMA COLETIVA. APLICAÇÃO NO 

GRUPO ECONÔMICO. 

 
“As vantagens decorrentes de normas 
coletivas não se comunicam se o 

empregado presta serviços para empresas 
que têm atividades econômicas diversas, 
mesmo que pertencentes ao mesmo 

grupo econômico. Cada empresa do 
grupo deve observar a respectiva norma 

coletiva, de acordo com a sua atividade 
preponderante e não conforme a 
atividade preponderante da holding.” 

(TRIBUNAL: 2ª Região -ACÓRDÃO NUM: 
20010592940  DECISÃO: 18 09 2001 -  

RO NUM: 20000327390 - TERCEIRA 
TURMA - DOE SP - 02/10/2001 - Relator 
SÉRGIO PINTO MARTINS). 

 

8. EMPREGADO DOMÉSTICO. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS. 

 

“A Justiça do Trabalho não possui 
competência para executar as 

contribuições previdenciárias incidentes 
sobre os salários pagos no curso da 
relação de trabalho reconhecida em juízo. 

Inteligência da Súmula n.º 368, I, do 
TST.Recurso de revista conhecido e  

provido. 2 - EMPREGADO DOMÉSTICO 
FÉRIAS PROPORCIONAIS. O art. 7.º, 
parágrafo único, da Constituição Federal 

garantiu aos empregados domésticos o 
direito ao gozo de férias anuais 
remuneradas com, pelo menos, um terço 

a mais que o salário normal.Esta Corte 
consolidou o entendimento de que, ao 

estender o direito de férias aos 
domésticos, o legislador constituinte 
deferiu o instituto na sua integralidade. 

Dessarte, ainda que de forma 
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proporcional, os domésticos fazem jus ao 
pagamento de férias por força de 
expressa previsão no texto constitucional. 

Precedentes. Óbices do art. 896, § 4.º e 
da Súmula n.º 333 do TST.Recurso de 
revista não conhecido.” (TST - RR - 

1959/2003-049-01-00 – 3ª Turma – 
Relator Juiz Convocado DOUGLAS 

ALENCAR RODRIGUES - DJ - 
15/05/2009). 
 

 

9. PREEXISTÊNCIA DE SINDICATO 
GENÉRICO. CRIAÇÃO DE SINDICATO 

ESPECÍFICO. DESMEMBRAMENTO 
VÁLIDO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPO 

DA UNICIDADE SINDICAL. 

 
“A preexistência de sindicato que 
representa a categoria geral dos 

servidores públicos de determinado 
município não impede a criação de 
sindicato específico dos professores 

públicos do mesmo município pois nosso 
ordenamento jurídico contempla a 
possibilidade de criação de sindicatos de 

categoria profissional diferenciada por 
desmembramento de categoria, inclusive. 

Não se identifica violação do princípio 
constitucional da unicidade sindical (CF, 
art. 8º, II), pois os professores integram 

categoria profissional diferenciada (CLT, 
art. 511, § 3º). Recurso de Revista a que 
se nega provimento.” (TST - RR - 

373/2007-102-06-00 -  Relator Ministro 
MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO - DJ - 

24/04/2009). 
 
 

10. CONTRATO DE TRABALHO. 

VIOLAÇÃO DE SEGREDO DA 

EMPRESA. 

“O dever de lealdade é inerente ao 
contrato de trabalho. Comete falta grave 

empregada que fornece cópias de "e-

mails" recebidos em razão de sua função, 
que continham dados sigilosos do 
empregador, para que parente sua 

instrua ação trabalhista movida contra 
ele. Aplicação do disposto no art. 482,"g" 
da CLT.” (TRT 2ª Região – 1ª Turma – 

Relatora SUSETE MENDES BARBOSA 
DE AZEVEDO – Processo 

02648200405402003– - Acórdão n. 
20090169292 - DOE em 31.03.09). 

 

11. RECURSO DE REVISTA. 

SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL. 

 

“Esta Corte, em razão da evolução 
natural da jurisprudência e, também, do 
posicionamento do Supremo Tribunal 

Federal, cancelou a Súmula nº 310/TST 
e passou a adotar o entendimento de que 

a substituição processual assegurada aos 
Sindicatos pela atual Lei Maior (artigo 8º, 
III) deve ser interpretada de forma ampla, 

remetendo a aferição da matéria à análise 
pormenorizada de cada caso concreto, 
tendo em vista que a referida 

substituição não é irrestrita, pois limita-
se às ações que objetivem a proteção de 

direitos e interesses coletivos ou 
individuais homogêneos da categoria, 
consoante prevê o artigo 8º, inciso III, da 

Constituição da República. Todavia, na 
hipótese em exame, o Regional não 

delineou claramente o quadro fático, 
nada consignando acerca do pedido do 
sindicato na presente reclamação 

trabalhista. Frise-se que a análise de tal 
premissa é questão fática imprescindível 
para o deslinde da controvérsia, 

porquanto permitiria verificar se o 
sindicato obreiro efetivamente atua na 

defesa de direitos e interesses coletivos 
ou individuais homogêneos da categoria. 
Incidência do óbice da Súmula 126 do 

TST.  Recurso de revista não conhecido.” 
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(TST - RR - 1581/2000-012-15-00 – 8ª 
Turma – Relatora Ministra DORA MARIA 
DA COSTA - DJ - 22/05/2009). 
 
 

CAUSA DO ESCRITÓRIO 

 

DEPÓSITO RECURSAL E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

Esse escritório está defendendo a tese de 
que não é devido o depósito recursal para 
empresas em recuperação judicial por 

analogia à Súmula 86 do TST, relativa à 
lei de falência. É que tendo o depósito 
recursal a natureza de garantia da 

execução essa antecipação de valores 
privilegiaria um credor em detrimento 

dos outros que habilitaram o seu crédito, 
violando as regras de concurso de 
credores. 

 

NOTÍCIAS 

 

 

1. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

DECLARA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO PARA JULGAR AÇÕES 

AJUIZADAS POR DEPENDENTES DE 
TRABALHADOR FALECIDO EM 

ACIDENTE DE TRABALHO. 

O Supremo Tribunal Federal julgou o 
Conflito de competência nº 7.545 tendo 
decidido, por unanimidade nos termos do 
voto do relator ministro Eros Grau, que a 

competência para julgar os pedidos de 
indenização decorrentes de acidente do 

trabalho fatal formulados por 
dependentes da vítima (cônjuges, filhos 
ou outros dependentes) é da Justiça do 

Trabalho.  

Antes do julgamento, a secretária-geral 
da Anamatra, Fátima Stern, esteve com 
diversos ministros reforçando o 

posicionamento do memorial entregue 
pela entidade que, entre outros pontos, 
ressalta que a Emenda Constitucional nº 

45/2004 conferiu à Justiça do Trabalho a 
competência para processar e julgar 

quaisquer ações que tenham sua origem 
na relação de trabalho, aqui incluídas as 
ações de indenização por dano moral ou 

patrimonial.  

O documento fez referência também a 
precedentes do STF (RE-ED 482797, RE-

ED 541755 e RE-AgR 507159), nos quais 
os ministros do Supremo entenderam que 
a competência deve ser atribuída à 

Justiça do Trabalho mesmo quando a 
ação é proposta pelos sucessores do 

empregado falecido. 

“O que define a competência é a causa de 
pedir, sendo irrelevante se o proponente é 
o trabalhador ou seus sucessores”, disse 

o presidente da Anamatra, Luciano 
Athayde Chaves, ao explicar que o que 
define a competência é o direito, ou seja, 

o trabalhista. “Os atores mudam, mas o 
objeto da ação não”, reafirma.  

Para Luciano Athayde, a expectativa da 

Anamatra agora é de que o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) siga o 
entendimento do Supremo e revogue a 

Súmula 366, de 26 de novembro de 
2008, que afirma ser da Justiça estadual 

a competência para processar e julgar 
ação indenizatória proposta por viúva e 
filhos de empregado falecido em acidente 

de trabalho. 

O pedido de revogação já havia sido feito 
pela Anamatra ao STJ no dia 25 de maio. 

“Precisamos acabar com a insegurança 
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jurídica que permeia o tema”, ressalta o 
presidente da Anamatra.  

Sobre o conflito de competência - O 
conflito de competência nº 7545, de 

relatoria do ministro Eros Grau, buscava 
entendimento para uma ação de 

indenização por danos morais 
decorrentes de acidente de trabalho com 
óbito, proposta pela viúva e pelos pais do 

trabalhador perante o Juízo de Direito da 
4ª Vara Cível da Comarca de Joinville.  

Na Vara Cível, o juiz de Direito declinou 

da competência para a Justiça do 
Trabalho, onde a ação foi julgada em 1ª e 
2ª instâncias. A empresa, por sua vez, 

reconheceu a competência da Justiça do 
Trabalho para julgamento das ações de 
indenização por danos morais e materiais 

oriundos de infortúnio de trabalho 
quando movida pelo empregado, mas não 

pelos seus sucessores e ingressou com 
recurso de revista ao Tribunal Superior 
do Trabalho (TST). A 4ª Turma do TST 

deu provimento ao recurso para suscitar 
o conflito negativo de competência, 
determinando a remessa dos autos ao 

STF. 
Fonte: Associação Nacional dos 

Magistrados da Justiça do Trabalho, 
05.06.2009 
 

 

2. TELECOMUNICAÇÕES: TST 

REJEITA RECURSO CONTRA 
TERCEIRIZAÇÃO MAS NÃO DISCUTE O 

MÉRITO. 

 
A Seção Especializada em Dissídios 

Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior 
do Trabalho rejeitou (não conheceu) os 

embargos em recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho contra 
decisão que reconheceu a regularidade da 

terceirização na Telemar Norte-Leste 

(atual Oi) no Rio Grande do Norte. Por 
maioria de votos, a SDI-1 considerou que 
o recurso não poderia ser examinado pela 

ausência de pressupostos para sua 
admissão – especificamente, a citação 
correta de decisões divergentes. Embora, 

com a rejeição dos embargos, seja 
mantida a decisão que reconheceu a 

regularidade da terceirização, a SDI-1 a 
rigor não se manifestou sobre o mérito da 
questão.  

 
Na decisão sobre a ação civil pública 

movida pelo Ministério Público do 
Trabalho, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 21ª Região (RN) baseou-se 

na Lei Geral das Telecomunicações (Lei 
nº 9.475/1997), que prevê, em seu artigo 
94, inciso II, a possibilidade de “contratar 

com terceiros o desenvolvimento de 
atividades inerentes, acessórias ou 

complementares ao serviço”. Para o 
TRT/RN, esse dispositivo afastou a 
aplicação da Súmula 331 do TST, que 

restringe a terceirização às atividades de 
vigilância, conservação e limpeza e em 

serviços especializados ligados à 
atividade-meio do tomador de serviços. A 
Quarta Turma do TST rejeitou (não 

conheceu) o primeiro recurso do MPT ao 
TST, ensejando os embargos à SDI-1.  
 

Ao trazer de volta o processo a 
julgamento, o ministro Vieira de Mello 

Filho, que havia pedido vista, votou pela 
impossibilidade de acolher os embargos, 
por questões formais. Um dos 

pressupostos de formação dos embargos 
é a transcrição, nas razões recursais, das 

ementas ou trechos dos acórdãos citados 
para configurar o conflito de tese que 
justifique o conhecimento do recurso – e 

esta formalidade não foi observada pelo 
Ministério Público do Trabalho no caso.  
 

Os ministros Vantuil Abdala, João Oreste 
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Dalazen e Carlos Alberto Reis de Paula e 
o juiz convocado Douglas Alencar 
Rodrigues seguiram o ministro Vieira de 

Mello Filho. O relator, ministro Brito 
Pereira – que inicialmente havia votado 
pelo conhecimento e pelo não provimento 

do recurso, ou seja, pelo acolhimento e, 
na análise do mérito, pela regularidade 

da terceirização – reformulou sua posição 
e seguiu a corrente agora majoritária, no 
sentido de não haver condições para a 

apreciação do mérito dos embargos. O 
mesmo fez o ministro Aloysio Corrêa da 

Veiga. O ministro Lelio Bentes Corrêa - 
que, na sessão anterior, divergiu do 
ministro Brito Pereira quanto ao mérito, 

considerando irregular a terceirização - 
também reformulou seu voto no sentido 
do não-conhecimento. Esta corrente, 

assim, acabou obtendo a maioria dos 
votos.  

 
O presidente do TST, ministro Milton de 
Moura França, que votou pelo 

conhecimento dos embargos, lamentou 
que a SDI-1 não tenha examinado o 

mérito da questão. “Empregados e 
trabalhadores esperam essa manifestação 
do Tribunal”, observou. ( E-RR - 

4661/2002-921-21-00.4)  
 
(Carmem Feijó) 

 
 

3. SDI-1 JULGA IRREGULAR 

TERCEIRIZAÇÃO NAS CENTRAIS 

ELÉTRICAS DE GOIÁS. 

 
No segundo processo relativo a 
terceirização julgado hoje (28), desta vez 

nas Centrais Elétricas de Goiás, a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais 

(SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho 
acolheu, por maioria de votos, embargos 
em recurso de revista do Ministério 

Público do Trabalho e considerou 

irregular a contratação de trabalhadores 
terceirizados para desempenhar 
atividades-fim na empresa. A empresa 

terá seis meses para substituir os 
trabalhadores terceirizados. Em votação 
apertada (8 a 6), a SDI-1 rejeitou a 

interpretação da Lei 8987/1995 que 
atribuía à expressão “atividades 

inerentes” o sentido de “atividade-fim”, 
adotada pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região (GO) ao 

considerar regular a terceirização na 
CELG.  

 
A ação civil pública ajuizada pelo 
Ministério Público do Trabalho teve por 

objetivo obrigar a CELG a observar 
normas de segurança e medicina do 
trabalho e proibir a prática de 

terceirização. O MPT relatou a ocorrência 
de acidentes fatais envolvendo operários 

do setor de energia elétrica da CELG e da 
empreiteira COMAR. O sindicato da 
categoria apresentou denúncia de que os 

empregados das empreiteiras contratadas 
pela CELG comprovavam sua 

qualificação apenas com apresentação de 
cópia da carteira de trabalho. De acordo 
com o MPT, o número de acidentes de 

trabalho aumentou significativamente a 
partir de 1993, quando começaram as 
terceirizações na CELG. Naquela época, 

ocorreram 87 acidentes em 816 dias; em 
1996, foram 132 acidentes em apenas 

270 dias. A CELG, em sua defesa, 
afirmou que, desde a sua criação, a 
construção e a manutenção de 

subestações e redes de alta e baixa 
tensão são terceirizadas – e que a 

terceirização é necessária ao seu próprio 
funcionamento.  
 

Tanto a Vara do Trabalho quanto o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região (GO) rejeitaram a pretensão do 

Ministério Público por entender que a 

http://ext02.tst.gov.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=37842&ano_int=2007&qtd_acesso=590877
http://ext02.tst.gov.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=37842&ano_int=2007&qtd_acesso=590877
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contratação tinha respaldo legal, e que a 
substituição de todos os terceirizados 
afetaria os serviços da CELG. A Quarta 

Turma do TST rejeitou o recurso de 
revista, levando o MPT a interpor 
embargos à SDI-1, no qual sustentou que 

a decisão contraria a Súmula 331 do 
TST, que restringe a terceirização às 

atividades-meio, como as de vigilância, 
higiene e limpeza e segurança, e aos 
casos em que se caracteriza a relação de 

emprego direto com o tomador.  
 

Os embargos começaram a ser julgados 
em junho de 2008. O relator, ministro 
Aloysio Corrêa da Veiga, votou pela sua 

rejeição por entender que a Lei 
8987/1995, que rege as concessionárias 
e as permissionárias de serviços públicos, 

autoriza a terceirização da atividade-fim 
nas empresas de energia elétrica. “Não é 

possível entender que a empresa deva se 
abster de proceder a contratação de 
trabalhadores diante da existência de 

norma legal validando subcontratação no 
setor de energia elétrica”, assinalou em 

seu voto, onde faz distinção entre 
terceirização de atividade e terceirização 
de trabalho. “Entendo que a Súmula 331 

do TST, quando trata da ilicitude da 
terceirização na atividade-fim, está a 
proibir a terceirização da prestação de 

trabalho, concorrente com a empresa 
tomadora, e não o fracionamento da 

atividade empresarial ao atribuir para 
outras empresas determinada linha de 
produção ou serviços”, explicou.  

 
Na sessão de hoje, Aloysio Corrêa da 

Veiga reiterou seu voto e defendeu que o 
que se tem de repelir é a precarização. “A 
Súmula 331 obriga quem contrata a 

fiscalizar o contratado, ao responsabilizar 
subsidiariamente o tomador de serviço, 
impedindo o descumprimento da 

legislação trabalhista e a fraude. Impedir 

a terceirização estaria na contramão da 
história.”  
 

O ministro Lelio Bentes Corrêa, ainda em 
2008, abriu divergência e defendeu a 
aplicação, ao caso, da Súmula 331 do 

TST – uma jurpsirudência “de forte 
caráter restritivo e construída com base 

em princípio protetivo”. Para Lelio 
Bentes, “se a terceirização é um 
fenômeno do mundo globalizado, a 

precarização que vem com a terceirização 
também o é, e cabe ao Judiciário 

estabelecer oposição a esse fenômeno, 
especialmente em atividades que 
envolvem altíssimo grau de especialização 

e de perigo”. E destacou que “o risco de 
dano à saúde e à vida de um empregado 
mal treinado que execute suas tarefas na 

área de energia elétrica é enorme”. Em 
seguida, naquela ocasião, o ministro 

Vieira de Mello Filho pediu vista 
regimental.  
 

Ao trazer novamente a matéria a 
julgamento na sessão de hoje, Vieira de 

Mello Filho assinalou que a controvérsia 
“é extremamente complexa na seara 
trabalhista”, por conta da delimitação do 

que vem ser, na terceirização, atividade-
fim e atividade-meio. Num longo voto, o 
ministro seguiu a divergência aberta pelo 

ministro Lelio e sustentou que a 
permissão contida na Lei 8987/1995 

relativa à terceirização tem caráter 
administrativo, e não trabalhista. “A 
legislação trabalhista protege, 

substancialmente, um valor: o trabalho 
humano, prestado em benefício de 

outrem, de forma não eventual, oneroso e 
sob subordinação jurídica”, afirmou o 
ministro. “E o protege sob o influxo de 

outro princípio maior, o da dignidade da 
pessoa humana.” Aplicar uma norma 
administrativa a questões fundamentais 

do âmbito trabalhista seria, no seu 



Boletim Mascaro         São Paulo, Maio de 2009. 

          11   

entendimento, “a interdisciplinaridade às 
avessas, pois a norma geral estaria a 
rejeitar a norma especial e seu instituto 

fundamental.”  
 
Para Vieira de Mello, a terceirização de 

atividades-fim, além de contrariar o 
fundamento da legislação trabalhista, 

“traria conseqüências imensuráveis no 
campo da organização sindical e da 
negociação coletiva”. Uma das 

consequências seria o enfraquecimento 
da categoria profissional dos 

eletricitários, diante da pulverização das 
atividades ligadas ao setor elétrico e da 
multiplicação do número de 

empregadores. Quanto à palavra 
“inerente”, cerne da controvérsia, que, 
para o relator, autoriza a terceirização de 

atividade-fim, o ministro defendeu que “o 
termo não conceitua, delimita apenas”.  

 
A corrente divergente aberta pelo 
ministro Lelio Bentes e seguida pelo 

ministro Vieira de Mello Filho teve a 
adesão dos ministros João Oreste 

Dalazen, Carlos Alberto, Horácio de 
Senna Pires, Rosa Maria Weber, Maria de 
Assis Calsing e pelo juiz convocado 

Douglas Alencar Rodrigues. Seguiram o 
relator os ministros Vantuil Abdala, Brito 
Pereira, Cristina Peduzzi, Guilherme 

Caputo Bastos e o presidente do TST, 
ministro Milton de Moura França.  

Ao proferir seu voto, o ministro Moura 
França posicionou-se favorável à 
terceirização no caso da CELG. “O 

legislador, embora às vezes seja 
impreciso, não emprega termos que 

estejam fora de uma conotação jurídica”, 
disse. “O termo ‘inerente’ que aparece na 
Lei 8987/1995 significa peculiar, que lhe 

é próprio. A lei fala, ainda, em atividades 
acessórias e complementares. Não há, a 
meu ver, nenhuma dúvida quanto ao 

sentido e ao alcance da norma.” Para o 

presidente do TST, a terceirização, desde 
que observada a legislação e as normas 
de proteção ao trabalhador, não resultam 

em precarização nem ofendem o princípio 
da dignidade humana. “O que é 
realmente ofensivo á dignidade humana é 

o trabalhador não ter emprego, não ter 
meios de subsistência, de educar os 

filhos, viver na marginalidade sem 
nenhuma proteção jurídica, trabalhando 
sem direitos”, disse. “A Constituição 

brasileira estabelece os direitos do 
trabalhador. Se eles estão sendo 

cumpridos, isso é precarizar?”, 
questionou. ( E-RR - 586341/1999.4)  
 

(Carmem Feijó)   
 
 

4. TST CONFIRMA VALIDADE DE 

PARCELAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

NOS LUCROS DA VW. 

Na sessão especial que está sendo 
realizada hoje no Tribunal Superior do 

Trabalho desde as 9h, a Seção 
Especializada em Dissídios Individuais 

(SDI-1) confirmou, por oito votos contra 
seis, a validade da negociação coletiva 
feita pelo Sindicato dos Metalúrgicos do 

ABC e a Volkswagen do Brasil, em 1998, 
que resultou no parcelamento em 12 
meses de parte da participação nos 

lucros e resultados aos funcionários da 
montadora.  

 
O entendimento da SDI-1 é o de que, 
embora a Lei nº 10.101/00 não autorize 

o pagamento parcelado em periodicidade 
inferior a um semestre civil ou mais de 

duas vezes no mesmo ano civil, a 
negociação entre as partes, conduzida 
por um sindicato forte e representativo, 

na esteira dos efeitos de uma crise 
financeira mundial – iniciada em 1997 
nos países asiáticos e intensificada com a 

http://ext02.tst.gov.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=68184&ano_int=1999&qtd_acesso=1819083
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crise da economia da Rússia em agosto 
daquele ano – para preservar os 
empregos, deve ser prestigiada.  

 
No julgamento desta tarde, validaram o 
acordo que resultou no parcelamento da 

participação nos lucros a ministra Maria 
Cristina Peduzzi, os ministros Vantuil 

Abdala, Carlos Alberto Reis de Paula, 
Guilherme Caputo Bastos, João Oreste 
Dalazen, João Batista Brito Pereira, 

Milton de Moura França e o juiz 
convocado Douglas Alencar Rodrigues.  

 
A corrente contrária - formada pelos 
ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Lelio 

Bentes Corrêa, Horácio Senna Pires, Rosa 
Maria Weber, Vieira de Mello Filho e 
Maria de Assis Calsing – ratificou a 

impossibilidade de parcelamento da 
participação nos lucros, acrescentando 

que questão a respeito dos contornos em 
que a negociação foi feita extrapola os 
autos. O ministro Vieira de Mello afirmou 

que o ônus pela negociação foi 
transferido à União, que deixou de 

arrecadar tributos e contribuições sobre 
a parcela. O ministro Corrêa da Veiga 
estranhou que uma empresa distribua 

lucros em momento de crise. (E-RR 
1903/2004-465-02-0.7 e E-ED-RR 
1420/2003-463-02-0.9)  

(Virginia Pardal) 

5. CRISE RETOMA DEBATE DE 

REFORMA TRABALHISTA. 

O debate sobre a necessidade de o Brasil 
realizar uma reforma na legislação 
trabalhista e sindical ficou ainda mais 

intenso nos últimos meses com a 
chegada da crise econômica mundial. A 

flexibilização das regras trabalhistas é 
necessária na opinião de especialistas 
para se evitar demissões em massa. 

  
"Benefícios não preservam o trabalho. Em 
um momento de crise como o atual é 

pnecessária a flexibilização dos direitos. 
O grande problema da CLT [Consolidação 
das Leis do Trabalho é que ela prevê as 

mesmas regras para todos, sem 
diferenciar o operário de um executivo de 

um multinacional, por exemplo", a 
opinião polêmica é da professora Doutora 
de Direito Trabalhista e Sindical, Claudia 

Braga Patah, do escritório Mascaro 
Nascimento Advogados. 

A especialista que participa hoje do 

Simpósio Internacional de Direito 
Sindical e Individual do Trabalho, que 
será realizado na sede Fecomércio, em 

São Paulo, destaca que não só as leis 
trabalhistas precisam ser modificadas, 

como também a estrutura do 
sindicalismo nacional. Ela cita como 
exemplo a Itália onde se utiliza o modelo 

de "liberdade sindical". "Lá os 
trabalhadores podem se filiar ao sindicato 
que quiserem, sem uma limitação 

setorial, além de outras vantagens", 
explica. 

 
"A grande diferença do modelo sindical 
na Itália é que nós mudamos totalmente 

o sistema com o passar dos anos, 
acompanhamos as mudanças, fato que 
não ocorreu no Brasil", afirmou o jurista 

italiano Giancarlo Perone, especialista 
internacional nas áreas do trabalho e 

sindical. Entre as diferenças citadas pelo 
jurista italiano está a autonomia privada 
e a ausência de contribuição sindical 

obrigatória. 
 

Já para o presidente da União Geral dos 
Trabalhadores (UGT), Ricardo Patah, a 
flexibilização de direitos trabalhistas está 

fora de cogitação. "Temos inúmeras 
outras opções que não alteram os 
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benefícios já conquistados pelos 
trabalhadores. Entre eles estão a 
eliminação das horas extras e do banco 

de horas", afirmou Patah. 
 
Ao ser questionado pela reportagem do 

DCI se ele é a favor do modelo sindical 
adotado pela Itália, o presidente da UGT 

afirmou que "a estrutura sindical do 
Brasil, é uma das melhores do mundo". 
 

Além da Itália, a Espanha também é 
citada por especialistas como um modelo 

viável para o Brasil. "O sistema sindical 
desses países é mais consistente que o 
brasileiro. Está estruturado não só em 

razão da legislação adotada, mas também 
pela tradição de uma longa vivência de 
questões sindicais", afirma o jurista 

Amauri Mascaro Nascimento, professor 
titular de Direito do Trabalho da 

Universidade de São Paulo (USP). 
 
A reforma sindical é também defendida 

pelo novo presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), o ministro 

Milton de Moura França que tomou posse 
na Presidência do Tribunal em março 
deste ano. Em seu discurso de posse, ele 

afirmou que é urgente a necessidade de 
reformulação do modelo sindical, assim 
como uma reforma tributária e nova 

regulação dos encargos sociais sobre o 
trabalho. 

 
Mas Moura França alertou que não se 
está defendendo a eliminação de direitos. 

"Ao contrário, a idéia mestra é assegurar 
às partes, empregados e empregadores, o 

direito de, em caráter transitório, em face 
de evidenciadas dificuldades econômicas, 
encontrar solução negociadas através de 

suas legítimas entidades 
representativas", afirmou o ministro. 
Fonte: Valor Econômico, por Crislaine 

Coscarelli, 22/05/2009 


